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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 153057

Número do Contrato: 20/2013. Nº Processo: 23069077593201636.
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL FLUMINENSE -CNPJ Contratado: 01409987000165. Con-
tratado : IMAGE TECHNOLOGY S.A. -Objeto: Prorrogação do con-
trato de prestação denumero 20/2013. Fundamento Legal:
Lei.8.666/93 . Vigência: 19/08/2016 a 18/08/2017. Valor Total:
R$55.161,96. Fonte: 6153000000 - 2016NE800252. Data de Assi-
natura: 19/08/2016.

(SICON - 22/08/2016) 153057-15227-2016NE800196

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2015

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, pro-
cesso Nº 23205004815201551. , publicada no D.O.U de 15/06/2016 . Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais e equipamentos de Tec-
nologia da Informação para a Universidade Federal da Fronteira Sul. Novo
Edital: 23/08/2016 das 08h00 às 12h00 e d13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Fernando Machado, 108 e Centro - CHAPECO - SCEntrega das Propostas:
a partir de 23/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 02/09/2016, às 09h15 no site www.comprasnet.gov.br.

THIAGO ANTUNES DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 22/08/2016) 158517-26440-2016NE800130

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2016

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada
no D.O.U de 19/08/2016 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa no ramo de hotelaria, sediada na cidade de Goiânia ?
Goiás, para a prestação de serviços de hospedagem e alimentação na ca-
tegoria 03 estrelas ou superior e fornecimento de salas para eventos para
no mínimo 70 e 90 pessoas. Total de Itens Licitados: 00006 Novo Edital:
23/08/2016 das 08h00 às 12h00 e d13h00 às 17h00. Endereço: Campus
Samambaia - Campus Ii - Ufg GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a
partir de 23/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 02/09/2016, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLITO LARIUCCI
Pro-reitor de Administração e Finanças

(SIDEC - 22/08/2016) 153052-15226-2016NE800058

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2016 - UASG 153054

Nº Processo: 23070002277201614 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Aquisição de material químico reagente (Reagente para série
urinária). Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 23/08/2016 de
08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Praca Universitaria,
Snr. Setor Leste Universitario GOIANIA - GO ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153054-05-130-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 23/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 02/09/2016 às 09h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

JUNIO GOMES GONCALVES
Pregoeiro

(SIDEC - 22/08/2016) 153054-15226-2016NE800954

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2016 - UASG 153054

Nº Processo: 23070005225201608 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Contratação de empresa especializada na coleta, transporte e
tratamento dos resíduos sólidos do HC-UFG/EBSERH. Total de Itens
Licitados: 00002. Edital: 23/08/2016 de 08h00 às 17h00. Endereço:
Praca Universitaria, Snr. Setor Leste Universitario GOIANIA - GO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153054-05-133-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 23/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/09/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 22/08/2016) 153054-15226-2016NE800594

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2016 - UASG 153054

Nº Processo: 23070002705201617 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Aquisição de material médico hospitalar (cânula endotraqueal e
outros). Total de Itens Licitados: 00030. Edital: 23/08/2016 de 08h00
às 17h00. Endereço: Praca Universitaria, Snr. Setor Leste Univer-
sitario GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153054-05-137-2016. Entrega das Propostas: a partir de
23/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/09/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 22/08/2016) 153054-15226-2016NE800594

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2016 - UASG 153054

Nº Processo: 23070005931201641 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Aquisição de material farmacológico (nutrição parenteral). To-
tal de Itens Licitados: 00001. Edital: 23/08/2016 de 08h00 às 17h00.
Endereço: Praca Universitaria, Snr. Setor Leste Universitario GOIA-
NIA - GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153054-05-
156-2016. Entrega das Propostas: a partir de 23/08/2016 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/09/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

GUSTAVO AQUINO JORDAO
Chefe da Unidade de Licitação

(SIDEC - 22/08/2016) 153054-15226-2016NE800594

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde UFG
n.º 196/2016. Proc. nº 23070.010038/2016-80. Objeto: Viabilizar a
reordenação da oferta de cursos de graduação na área da saúde e de
vagas de Residências em Saúde, no Município de Jataí, no Estado de
Goiás, com garantia de estrutura de serviços de saúde em condições
de oferecer campo de prática, mediante a integração ensino-serviço
nas Redes de Atenção à Saúde. Partícipes: UFG e Município de Jataí.
Assinatura: 04/08/2016. Validade: 04/08/2016 a 03/08/2021.

claração de conclusão do curso emitida pela instituição de ensino
superior - em caso de curso de pós-graduação, declaração assinada
pelo coordenador do programa de pós-graduação da instituição de
ensino superior -, onde o candidato obteve o título constando que o
diploma está em fase de expedição. Caso o diploma tenha sido obtido
no exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de
ensino no Brasil;

4.4.1. - Para atender o item 4.4, para efeito de inscrição no
processo seletivo, poderá ser apresentado documento provisório de
possibilidade de cumprimento da titulação exigida;

4.5 - A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de
concordância, obtidos no sítio da UFG, com todas as normas e cri-
térios definidos para este processo seletivo, preenchidos e assinados
pelo candidato;

5 - A cópia digital da GRU e seu comprovante de pagamento
deverão ser anexados à inscrição do candidato no sítio da UFG
(www.ufg.br) até a data prevista para o encerramento das inscri-
ções.

5.1 - Após a homologação do resultado do processo seletivo,
a documentação entregue pelos candidatos ficará disponível para de-
volução pelo prazo de trinta dias.

5.1.1 - Findo este prazo, e não sendo a documentação re-
tirada, a mesma será destinada para o que a unidade responsável pelo
processo seletivo julgar pertinente.

6 - O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único Para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou que for
membro de família de baixa renda, nos termos do decreto nº. 6.593,
de 02 de outubro de 2008, arquivo constante na página www.pre-
sidencia.gov.br, poderá requerer isenção da taxa de inscrição.

6.1 - O candidato membro da família de baixa renda deverá
apresentar, no ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo, declaração de atendimento desta con-
dição.

6.2 - O candidato que pretende fazer uso do direito es-
tabelecido no item 6 terá 02 (dois) dias corridos a partir do início das
inscrições para tal, requerendo a isenção da taxa de inscrição através
do preenchimento do Número de Identificação Social (NIS) na ficha
de inscrição.

6.3 - A UFG divulgará através do seu sítio na internet
(www.ufg.br), se o candidato foi contemplado com esta isenção com
pelo menos 03 (três) dias de antecedência do encerramento das ins-
crições.

6.4 - O candidato que obtiver a isenção da taxa de inscrição
deverá atender todos os demais itens constantes no presente edital.

6.5 - O candidato, que requereu isenção da taxa de inscrição
de acordo com este edital e não atendeu o disposto no decreto 6.593,
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e atender os demais
itens do presente edital.

6.6 - O prazo para pagamento da taxa de inscrição para os
candidatos que não forem contemplados com a isenção é o mesmo
estabelecido no Anexo I do presente edital.

7 - A homologação da inscrição pela unidade responsável
pelo processo seletivo diretamente interessada no processo seletivo
será feita com base nas informações constantes do formulário ele-
trônico e nos arquivos anexados.

7.1 - A unidade responsável pelo processo seletivo divulgará
a relação das inscrições homologadas no sítio (www.ufg.br) até dois
(02) dias úteis após o término das inscrições.

7.2 - Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
poderá interpor recurso, no prazo máximo de hum (01) dia útil após
a publicação das inscrições homologadas.

7.3 - O recurso de que trata o item anterior será apreciado e
julgado pela unidade responsável pelo processo seletivo, no prazo
máximo de hum (01) dia útil após a sua interposição, devendo a
decisão ser publicada no sítio (www.ufg.br).

7.4 - No caso do indeferimento da inscrição do candidato
fundamentar-se na ausência de comprovação de pagamento da taxa de
inscrição, o candidato poderá, durante o prazo de recurso, em face da
decisão que não homologou a inscrição, apresentar a devida com-
provação.

7.5 - A unidade responsável pelo processo seletivo procederá
à homologação da inscrição, desde que a efetivação do pagamento
tenha se verificado dentro do prazo de inscrição fixado no edital.

7.6 - O candidato ou seu representante legal com poderes espe-
cíficos constituídos através de procuração, que não entregar os documentos
constantes no item 4 deste edital, estará eliminado do processo seletivo;

8 - O ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo deverá ocorrer a partir do quinto (05) dia
útil após o encerramento das inscrições;

9 - Das vagas e inscrição de candidatos portadores de de-
ficiência ao processo seletivo:

9.1 - Para efeito do que trata o Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, a vaga destacada no Anexo I ficará reservada para aten-
der os candidatos portadores de deficiência no presente edital.

9.2 - Antes de efetuar a inscrição ao processo seletivo, o
candidato portador de deficiência deverá certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos para a contratação, de acordo com o
Anexo I do edital do respectivo processo seletivo.

9.3 - Para concorrer à vaga, o candidato deverá informar o tipo de de-
ficiência de que é portador no ato da inscrição e anexar cópia do Laudo Médico,
a que se refere o subitem 9.1, emitido por médico especialista, comprovando a
sua deficiência, autenticada pela Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.4 - O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, concorrerá em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere à homologação de sua inscrição, ao
conteúdo da prova do processo seletivo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao horário e à data de
realização da prova e demais exigências feitas para os demais can-
didatos.

EDITAL No- 48, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições estatutárias e regimentais, torna público que estarão aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para con-
tratação de professores por tempo determinado, nos termos da Lei nº.
8.745 de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº.
9.849 de 26/12/1999; nº. 10.667 de 14/05/2003; Orientação Nor-
mativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009; Portaria nº 243/MEC, de
3/3/2011; Decreto nº. 7485 de 18/05/2011; Lei nº. 12.425 de
17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de 16/12/2011; Resolução CCEP n.º
373 de 02/03/1994, Portaria Normativa nº. 3/MEC, de 2/2/2012 e
Portaria Interministerial nº. 208, de 05 de junho de 2014.

1 - Os contratos terão vigência a partir da publicação da
portaria de contratação no Diário Oficial da União, com encerramento
previsto e especificado no quadro demonstrativo do anexo I, com
possibilidade de prorrogação até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses.

1.1 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado
será até 31/12/2017.

2 - O período de inscrições, Unidade responsável pelo pro-
cesso seletivo, número do processo, área/disciplina, número de vagas,
regime de trabalho, local de atuação, remuneração mensal, vigência
do contrato, classe e requisitos exigidos, estarão especificados no
quadro demonstrativo, no Anexo I.

2.1 - Caso não haja candidato inscrito para qualquer área
deste Processo Seletivo, após certificação da respectiva Unidade res-
ponsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRO-
DIRH, as inscrições poderão ser prorrogadas por 10 (dez) dias úteis,
alterando, se necessário, o nível da titulação exigida.

2.2 - Na hipótese de ocorrer a prorrogação, é responsa-
bilidade da Unidade responsável pelo processo seletivo a publicação
da informação no sítio da UFG (www.ufg.br) e no seu sítio na
Internet.

2.3 - A Seleção será realizada no mínimo após 10 dias
corridos a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial da
União, conforme determina a Portaria 243/MEC, de 3 de março de
2011, independente do período de inscrições especificado neste Edi-
tal.

2.4 - As Unidades responsáveis pelo processo seletivo dis-
ponibilizarão até a data do início das inscrições, no sítio da UFG
(www.ufg.br), e no seu sítio na Internet, na íntegra, as normas com-
plementares, parte integrante do presente Edital, contendo o regu-
lamento do Processo Seletivo.

2.5 - As inscrições serão feitas pelo sítio da UFG
(www.ufg.br) até as 14 horas da data prevista para o encerramento.

2.6 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), o qual não será devolvido em nenhuma hipótese salvo
em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da
Administração, e o seu comprovante de pagamento deverá ser en-
tregue no ato de sorteio do ponto e instalação do processo seletivo.

2.7 - A GRU para pagamento da taxa de inscrição deverá ser
impressa até as 14 horas da data prevista para o encerramento con-
forme consta no Anexo I do presente edital.

2.8 - A UFG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas na
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica, alheios à UFG, que venham impossibilitar a
transferência dos dados ou por falhas de impressão dos documentos
relacionados nos itens 4.1 e 4.8.

2.9 - É de inteira responsabilidade do candidato ficar in-
formado da regularidade de sua inscrição via internet (www.ufg.br).

3 - O candidato deverá verificar as informações sobre o
processo seletivo no sítio da UFG (www.ufg.br).

4 - O candidato deverá entregar no ato de sorteio do ponto
para a prova didática e instalação do processo seletivo a seguinte
documentação:

4.1 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição;
4.2. - Cópia da Carteira de identidade ou equivalente;
4.3 - Cópia do CPF;
4.4 - Cópia do Diploma - Na ausência do diploma, de-
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9.5 - O candidato que se declarar portador de deficiência deverá indicar na sua ficha de inscrição esta condição e informar se necessita de condições especiais, inclusive tempo adicional para fazer a prova,
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, excluindo-se o atendimento domiciliar.

9.6 - Para atendimento das condições especiais, o candidato, além de atender o 9.5, deverá indicar à Unidade responsável pelo processo seletivo estas condições no ato da inscrição.
9.7 - O candidato que, em razão da deficiência, necessitar de tempo adicional para fazer a prova deverá entregar, no ato da inscrição, a justificativa acompanhada do parecer do médico especialista da área

de sua deficiência.
9.8 - O Laudo Médico deverá ser emitido em formulário impresso, obedecendo às seguintes exigências:
9.8.1 - constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho Regional de Medicina - CRM - e assinatura do médico responsável pela emissão

do laudo;
9.8.2 - descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a provável causa da mesma, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID

10);
9.8.3. - constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações;
9.8.4 - no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 06(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;
9.8.5 - no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06(seis) meses anteriores

ao último dia das inscrições.
9.9 - O candidato portador de deficiência, aprovado no processo seletivo, não poderá utilizar-se desta para justificar mudança de função ou readaptação, após sua contratação.
9.9.1 - A vaga definida no subitem 9.1 que não for provida por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos no processo seletivo ou por candidatos portadores de deficiência aprovados será preenchida

pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por área/disciplina.
9.10 - O candidato portador de deficiência aprovado deverá agendar perícia oficial na Unidade do SIASS (Subsistema Integrado de Atenção de Saúde do Servidor), Rua 235, n.º 561, Qd. 70, Lt. 30 - Praça

Universitária, Setor Universitário - Goiânia-Goiás, através do telefone (62) 3209-6227, no horário de 8h as 12h e de 14h as 17h de segunda-feira a sexta-feira, excetuando feriados.
9.10.1 - O período para realização desta perícia médica é de 05 (cinco) dias a partir da divulgação do resultado preliminar na Unidade responsável pelo processo seletivo.
9.10.2 - O candidato deverá levar para a perícia o Laudo Médico original a que se refere o subitem 9.8.
9.10.3 - O Laudo Médico terá validade somente para este processo seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.
9.10.4 - A não observância aos dispositivos legais, assim como a reprovação na perícia ou o não comparecimento à perícia, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de

deficiência.
9.11 - No caso do candidato não ser considerado portador de deficiência pela equipe multiprofissional, de acordo com a legislação, ele passará a ser concorrente às vagas regulares a não ser que tenha usufruído

o direito do tempo adicional, de acordo com os subitens 9.7, 9.8 e 9.8.1 para realização da prova, e nesse caso será eliminado do concurso.
9.12 - Quando houver candidato portador de deficiência aprovado, o resultado final será divulgado pela Unidade responsável pelo processo seletivo após laudo médico pericial emitido pela Junta Médica Oficial

da UFG.
10 - Os resultados serão divulgados no sítio da UFG (www.ufg.br), nos períodos indicados nas normas complementares elaboradas pelas Unidades responsáveis pelo processo seletivo.
11 - Poderá ser formalizado recurso à Unidade diretamente interessada no Processo Seletivo Simplificado nas 24 horas após a divulgação do resultado.
12 - Para a efetivação da contratação, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos constantes do Anexo II, parte integrante do presente Edital, junto à Seção de Cadastro do Departamento do

Pessoal (www.dp.ufg.br).
13 - A partir da publicação da homologação do resultado do processo seletivo simplificado no Diário Oficial da União, os candidatos aprovados terão 15 (quinze) dias para apresentar os documentos constantes

do Anexo II respeitado o número de vagas especificado no Anexo I deste Edital.
13.1 - Esgotado o prazo especificado no item 13 o candidato que não apresentar a documentação será considerado desistente e, quando for o caso, será convocado o próximo candidato aprovado.
13.2 - O candidato convocado com base no item 13.1 terá o prazo de 15 (quinze) dias a partir da convocação, divulgada no sítio do Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br), para apresentar os documentos

constantes do Anexo II.
14 - A contratação será efetivada conforme disposto no item 1 deste Edital.
15 - É de inteira responsabilidade do candidato, ficar informado da regularidade e dos prazos estabelecidos no presente edital.
16 - Não será contratado candidato que ocupe cargo efetivo das carreiras do Magistério, de que tratam a Lei nº. 7.596 de 10/4/1987 e o Decreto nº. 94.664 de 23/7/1987, ou que tenha tido contrato temporário

nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº 11.784, 22/09/2008.
18 - As atividades de ensino dar-se-ão em disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo os interesses da UFG.
18.1 - O candidato poderá atender demandas que não sejam da Unidade responsável pelo processo seletivo desde que sejam em disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo

os interesses da UFG.
19 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação estabelecida nos Requisitos Exigidos e Classe do Professor, do anexo I, sendo vedada qualquer alteração posterior.

ORLANDO AFONSO DO AMARAL

ANEXO I

Processo Unidade Responsável pe-
lo processo seletivo***

Período
de Inscrição **

Local de
Atuação

Vagas * Regime de
Tr a b a l h o

Vencimento Básico +
Retribuição Titulação
+ Auxilio Alimenta-

ção
R$

Área/Disciplina Classe do Professor -
A

Requisitos Exigidos Vigência do
Contrato

23070.010869/2016-50 Faculdade de Odontolo-
gia

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 4.466,68 Odontopediatria/ Pré-clínica In-
fantil, Clínica Infantil I e II

Assistente A Graduado em Odontologia e Mestrado em
Odontologia ou em área da saúde

31/12/2016

23070.010868/2016-77 Instituto de Física 25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 4.466,68 Física Geral Assistente A Graduação e Mestrado em Física 31/12/2016
23070.010942/2016-19 Faculdade de Artes Vi-

suais
25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01* 40 h 4.466,68 Teoria, História e Projeto de

Arquitetura
Assistente A Graduação em Arquitetura e Urbanismo e

Mestrado em Arquitetura e Urbanismo ou
áreas afins

31/12/2016

23070.010884/2016-33 Faculdade de Artes Vi-
suais

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 3.817,89 Modelagem de Vestuário e
Gestão de Processos Produti-
vos/ Iniciação à Modelagem,
Modelagem I, Modelagem II,
Modelagem III e Gestão de

Processos Produtivos

Auxiliar Especialista Graduação em Design de Moda ou Engenha-
ria Têxtil ou Tecnologia Têxtil e Especializa-
ção em áreas afins

31/12/2016

23070.007272/2016-88 Instituto de Estudos Só-
cio-Ambientais

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 4.466,68 Ensino de Geografia Assistente A Graduação em Geografia com Mestrado em
Geografia ou em áreas afins

31/12/2016

23070.010445/2016-52 Escola de Veterinária e
Zootecnia

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 5.884,30 Técnicas de Biologia Celular e
Molecular Aplicadas à Medici-

na Veterinária

Adjunto A Graduação em Medicina Veterinária, com
Doutorado em Ciência Animal ou área afim

31/12/2016

23070.011084/2016 - 65 Regional Jataí - UAE de
Ciências Agrárias Regio-

nal

25/08/2016 a 05/09/2016 Jataí 01 40h 4.466,68 Clínica de Grandes Animais e
Semiologia Veterinária

Assistente A Graduação em Medicina Veterinária com
Mestrado em Medicina Veterinária ou Ciência
Animal ou áreas afins

31/12/2016

23070.011144/2016 - 94 Regional Jataí - UAE de
Ciências da Saúde

25/08/2016 a 05/09/2016 Jataí 01 40h 3.817,89 Medicina/ Imunologia Auxiliar Especialista Graduação em Medicina ou Biomedicina ou
Enfermagem ou Biologia ou áreas afins da
área da saúde, com especialização em Imu-
nologia ou Análises Clínicas ou áreas afins
da área da saúde

31/12/2016

23070.011316/2016- 09 Regional Jataí - UAE de
Ciências Biológicas

25/08/2016 a 05/09/2016 Jataí 01 40h 4.466,68 Ciências Biológicas/ Zoologia
(Ênfase em Vertebrados) e

Ecologia

Assistente A Graduação em Ciências Biológicas com Mes-
trado em Ciências Biológicas ou áreas afins

31/12/2016

23070.010443/2016 - 09 Regional Catalão - UAE
de Educação

25/08/2016 a 05/09/2016 Catalão 01 40h 3.426,78 Ciência da Natureza Auxiliar Licenciatura em Química ou Física 31/12/2016

23070.010444/2016 -79 Regional Catalão - UAE
de Biotecnologia

25/08/2016 a 05/09/2016 Catalão 03 40h 3.817,89 Enfermagem Geral Auxiliar
Especialista

Graduação em Enfermagem com Especializa-
ção em áreas afins, ambos devidamente reco-
nhecido pelo MEC

31/12/2016

2 3 0 7 0 . 0 11 3 1 7 / 2 0 1 6 - 7 9 Regional Catalão - UAE
de Biotecnologia

25/08/2016 a 05/09/2016 Catalão 01* 40h 4.466,68 Psicologia Assistente A Graduação em Psicologia e Mestrado em Psi-
cologia ou áreas afins, ambos devidamente
reconhecidas pelo MEC

31/12/2016

23070.010871/2016-93 Regional Catalão - UAE
de Engenharia

25/08/2016 a 05/09/2016 Catalão 01 40h 4.466,68 Planejamento e Infraestrutura
de Transportes e Desenho Téc-

nico

Assistente A Graduação em Engenharias e Mestrado na
área de Transportes

31/12/2016

2 3 0 7 0 . 0 11 3 7 5 / 2 0 1 6 - 0 0 Regional Catalão - UAE
de Letras e Linguística

25/08/2016 a 05/09/2016 Catalão 01 40h 3.426,78 LIBRAS Auxiliar Graduação em Letras: LIBRAS ou Graduação
em qualquer Licenciatura e Certificado de
Proficiência em LIBRAS (Prolibras)

31/12/2016

23070.007972/2016-72 Centro de Ensino e Pes-
quisa Aplicada à Educa-

ção

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 02 40h 3.817,89 Departamento de Educação In-
fantil/ Pedagogia

Auxiliar Especialista Licenciatura Plena em Pedagogia e Especia-
lização em Educação Infantil ou áreas afins

31/12/2016

2 3 0 7 0 . 0 11 3 7 6 / 2 0 1 6 - 0 0 Centro de Ensino e Pes-
quisa Aplicada à Educa-

ção

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 3.817,89 Departamento de Pedagogia/
Ciências

Auxiliar Especialista Licenciatura Plena em Pedagogia ou Biologia
e Especialização em Educação ou Ensino de
Ciências ou Ciências Ambientais

31/12/2016

23070.010447/2016-95 Escola de Música e Ar-
tes Cênicas

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01 40h 4.466,68 Estágio, Práticas de Ensino de
Música e Piano

Assistente A Mestrado em Música ou áreas afins 31/12/2016

23070.010446/2016-25 Escola de Música e Ar-
tes Cênicas

25/08/2016 a 05/09/2016 Goiânia 01* 40h 3.426,78 Cenografia e Direção de Arte Auxiliar Graduação em Direção de Arte, Artes Cêni-
cas, Teatro, Arquitetura, Artes Visuais e áreas
Correlatas

31/12/2016



Nº 162, terça-feira, 23 de agosto de 2016 61ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016082300061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

*Uma das vagas reservada aos candidatos portadores de de-
ficiência, conforme disposto no item 2.2 do Edital.

**Caso não haja candidato inscrito para qualquer área, após
certificação do Diretor da respectiva Unidade responsável pelo pro-
cesso seletivo e mediante autorização da PRODIRH, as inscrições
poderão ser prorrogadas por 10 (dez) dias úteis alterando, se ne-
cessário, para o nível de titulação inferior até no mínimo para Es-
pecialista.

***Unidade Responsável pelo Processo Seletivo:
***Regional Jataí - REJ
•UAE de Ciências Agrárias
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da

Administração - sala 117 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-
8204 - Horário de Atendimento: 7:30h à 11:30h e 13:30h à 17:30h

Endereço eletrônico: chefia.ciagra.ufg.jatai@gmail.com
•UAE de Ciências da Saúde
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da

Administração - sala 116 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-
8320 - Horário de Atendimento: 7:30h à 16:00h

Endereço eletrônico: cisaujatai.ufg@gmail.com
•UAE de Ciências Biológicas
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco de Ga-

binetes dos Professores I - sala 13 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64)
3606-8210 - Horário de Atendimento: 8:00h à 11:30h e 13:30h à
17:00h

Endereço eletrônico: ibc.jatai@gmail.com
***Escola de Veterinária e Zootecnia - EVZ
Campus II Samambaia - Goiânia - GO - Caixa Postal 131 -

CEP: 74001-970 - Telefone: (62) 3521-1566 - Endereço Eletrônico:
W W W. v e t . u f g . b r

***Instituto de Estudo Sócio-Ambientais - IESA
Campus Samambaia, Caixa Postal 131, CEP: 74001-970 -

Telefone: (62) 3521-1077 - Goiânia-Goiás - Endereço Eletrônico:
WWW.iesa.ufg.br - Roxao1957@gmail.com

***Escola de Música e Artes Cênicas - EMAC
Campus II Samambaia -Goiânia - GO - Caixa Postal 131 -

CEP: 74.001-70 - Telefone: (62) 3521-1125 fax: (62) 3521-1175
Endereço Eletrônico: www.musica.ufg.br - Horário de aten-

dimento: 8:00 às 11:30hs e das 14:00 às 17:30hs
*** Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação -

C E PA E
Campus Samambaia, Caixa Postal 131 - Telefone: (62) 3521-

1026 / (62) 3521-1083 - Goiânia - Goiás
Endereço Eletrônico: www.cepae.ufg.br
***Regional Catalão - REC/UFG
Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120 - Setor

Universitário - Catalão - GO - CEP 75.704-020
Endereço Eletrônico: www.catalao.ufg.br -

rh.cac.ufg@gmail.com
Telefones: (64) 3441 - 5336 - Horário de Atendimento: das

8:00 às 11:00 e das 14:00 às 17: 00 h
***Faculdade de Artes Visuais - FAV
Campus II Samambaia - Goiânia - GO - Caixa Postal 131 -

CEP: 74001-970
Telefone: (62) 3521-1241 - Endereço Eletrônico:

www.fav.ufg.br - marciabretones@ufg.br
** *Instituto de Física - IF
Campus II - Samambaia - Goiânia-GO - Caixa Postal 131 -

CEP: 74.001-70 - Telefone: (062) 3521 - 1014
Horário de atendimento: 8:00 às 12:00hs e 14:00 às 18:00hs

- Endereço Eletrônico: tertius@ufg.br
***Faculdade de Odontologia - UFG
Praça Universitária esq. c/ 1ª Av. s/n - Setor Universitário -

Goiânia - GO - CEP 74.605-220
Telefones: (062) 3209-6325 / 6323 - Endereço Eletrônico:

W W W. f o . u f g . b r

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

EXTRATO DE ADESÃO

Processo: 23422.010864/2016-40. Objeto: Aquisição de aparelhos de
Ar-Condicionado de 36.000 BTU. Adesão a ata de registro de preço
de 27 (vinte e sete) unidades de aparelho de ar condicionado tipo split
de 36.000 BTU'S, item 7 do Pregão Eletrônico 033/2015 da Uni-
versidade Federal do Oeste do Pará (UASG 158515). Fornecedor:
RODRIGO BATISTA DE CASTRO E CIA LTDA - ME
(12.827.022/0001-09). Valor total: R$ 111.483,00. Data de autori-
zação do órgão: 15/07/2016. Data de empenho: 12/08/2016. Fun-
damentação legal: Art. 22 do Decreto 7.892/2013.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 31/2016 publicado no DOU de
22/08/2016 , Seção 3, Pág. 53. Onde se lê: Vigência: 18/08/2016 a
17/07/2017 Leia-se : Vigência: 18/08/2016 a 17/08/2017

(SICON - 22/08/2016) 158658-26267-2016NE800153

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2016 - UASG 153030

Nº Processo: 23088007047201652.
PREGÃO SISPP Nº 35/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ITAJUBA -CNPJ Contratado: 11367947000151. Con-
tratado : PRECISA CONSERVACAO E LIMPEZA -EIRELI - ME.
Objeto: Contratação de serviços de apoio operacional às atividades
desenvolvidas no âmbito daPrefeitura do Campus Universitário - PCI,
Campus Itajubá e Prédio Central, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Edital doPregão acima referenciado. Fundamento
Legal: Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações. Vigência:
23/08/2016 a 22/08/2017. Valor Total: R$106.227,00. Fonte:
112000000 - 2016NE800545. Data de Assinatura: 01/08/2016.

(SICON - 22/08/2016) 153030-15249-2016NE800058

CAMPUS DE ITABIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2016 - UASG 158161

Nº Processo: 23499000888201605 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores com motorista, para transporte ro-
doviário, em atendimento às necessidades da UNIFEI - Campus Ita-
bira, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00002. Edital:
23/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rua
Irmã Ivone Drumond, 200 - Bairro Distrito Industrial Distrito In-
dustrial Ii - ITABIRA - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/158161-05-26-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 23/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 12/09/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O Edital encontra-se també disponível no site
www.unifei.edu.br link "Licitações - Campus Itabira".

MANOEL JABOUR FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 22/08/2016) 158161-15249-2016NE800015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 55/2016 - UASG 153061

Nº Processo: 23071.013269/2016 . Objeto: RAÇÃO PARA ROE-
DORES DIETA INTEGRAL HF 45%, H SUGAR 20%, APRESEN-
TA 22,2% DE PROTEÍNA BRUTA, 23% DE EXTRATO ETÉREO,
3,3% DE MATÉRIA FIBROSA E 7,2% DE MATÉRIA MINERAL.
2-RAÇÃO PARA ROEDORES EM TRATAMENTO HIPERCALÓ-
RICO, PURIFICADA COM 20% DE PROTEÍNA (PROTEÍNA ISO-
LADA DE SOJA) E COM 5.625 KCAL/KG, COMPOSTA DE 20%
DE CARBOIDRATO, SENDO 12% DE SACAROSE, EXTRATO
ETÉREO (GORDURA) 60%, FIBRA BRUTA 0,00%, para atender
ao Centro da Biologia da Reprodução - CBR/UFJF. Total de Itens
Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Projeto de Pesquisa -Avaliação do
metabolismo e da fertilidade das gerações F1 e F2 de ratos Wis-
tar(machos e femeas) Declaração de Dispensa em 22/08/2016.
EDUARDO ANTONIO SALOMAO CONDE. Pró-reitor de Plane-
jamento, Orçamento e Finanças. Ratificação em 22/08/2016. MAR-
CUS VINICIUS DAVID. Reitor. Valor Global: R$ 7.760,00. CNPJ
CONTRATADA : 03.420.938/0001-59 PRAG SOLUCOES COMER-
CIO E SERVICOS LTDA - ME.

(SIDEC - 22/08/2016) 153061-15228-2016NE800664

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2016 - UASG 153032

Nº Processo: 23090013593201683 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de materiais de expediente. Total de Itens Licitados: 00171.
Edital: 23/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço:
Praça Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal 3037 LAVRAS - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153032-05-45-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 23/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/09/2016 às
08h30 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 22/08/2016) 153032-15251-2016NE800126

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2016 - UASG 153032

Nº Processo: 23090013934201611 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de materiais de copa e cozinha e embalagens. Total de
Itens Licitados: 00094. Edital: 23/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de
14h às 17h59. Endereço: Praça Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal
3037 LAVRAS - MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153032-05-49-2016. Entrega das Propostas: a partir de 23/08/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/09/2016 às 08h30 n site www.comprasnet.gov.br.

LIDIANE FATIMA EVANGELISTA
Diretora de Gestão de Materiais

(SIDEC - 22/08/2016) 153032-15251-2016NE800126

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

E D I TA L

O Presidente da Comissão Central Permanente de Avaliação
de Documentos/CPAD-Central, designado pela Portaria nº 065, de
10/07/2015, de acordo com as Listagens de Eliminação de Docu-
mentos nº 01/2016 - Departamento de Contabilidade e Finanças/DCF,
Departamento de Logística de Suprimentos e de Serviços Opera-
cionais/DLO, Escola de Enfermagem/ Revista Mineira de Enferma-
gem/REME - aprovadas pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional, por
intermédio do Ofício nº167/2016/GABIN-AN, de 22 de julho de
2016, faz saber a quem possa interessar que a partir do trigésimo dia
subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial da
União, e se não houver oposição, a Diretoria de Arquivos Insti-
tucionais desta Universidade eliminará os conjuntos documentais do
DCF, relativos às atividades-meio dos exercícios de 1998-2000, no
total de 41,71 metros lineares; do DLO, relativos às atividades meio
do exercício de 1996-2013, no total de 39,00 metros lineares; da
Escola de Enfermagem/REME, relativos às atividades-meio dos exer-
cícios de 2002-2011, no total de 2,08 metros lineares. Os interes-
sados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o de-
sentranhamento de documentos mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da
Universidade Federal de Minas Gerais.

RENATO PINTO VENÂNCIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 439, DE 22 DE AGOISTO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve prorrogar, pelo pe-
ríodo de 6 (seis) meses, a partir de 23/08/2016, o prazo de validade
do Concurso Público para provimento de cargo na Classe A, com a
denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, regime de
trabalho Dedicação Exclusiva, destinada ao DEPARTAMENTO DE
FISIOLOGIA E BIOFÍSICA do INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIO-
LÓGICAS, na área de conhecimento: Fisiologia ou Biofísica, rea-
lizado nos termos do Edital nº 357, de 06/05/2015, publicado no
DOU de 07/05/2015, Seção 3, páginas 60 a 62, e homologado pelo
Edital nº 121, de 22/02/2016, publicado no DOU de 23/02/2016,
Seção 3, página 52, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 6.944,
de 21/08/2009.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 440, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), conta-
do(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições
de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para preenchimento de
vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s) nesta
Universidade, de acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Faculdade de Farmácia. DEPARTAMENTO:
Alimentos. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHECIMENTO: Tec-
nologia e Processamento de Alimentos, Operações Unitárias e Aná-
lise Sensorial na Área Farmacêutica. TITULAÇÃO: Mestrado em
Ciência de Alimentos. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a
partir da data de publicação deste Edital. DATA DA SELEÇÃO: até
07 (sete) dias úteis após o encerramento das inscrições. FORMA DE
SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae" e prova didática. PRAZO
DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses, contados a partir
do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação do re-

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Carlito Lariucci Pró-Reitor de Administração e Finanças da
UFG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Magnifico
Reitor, conforme portaria nº 86 de 06/01/2014, publicada no DOU de
07/01/2014 resolve: Notificar o Sr. Tiago Veloso de Santana, CPF:
935.663.951-53 e a Sra. Nathalia Cristine Coelho Segati, CPF:
022.069.671-38, dirigentes da Globo.Tek Informática e Tecnologia
Eireli - EPP, CNPJ: 11.395.806/0001-42, os quais se encontram em
lugar incerto e não sabido, que até o presente momento, consta saldo
para recebimento do objeto do empenho 15ne803682 referente ao PE
198/2014 e que os dirigentes estão sujeitos a imputação de sanções
administrativas, impedimento de licitar e contratar com a União,
ocorrendo descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos e a aplicação das multas cabíveis. O referido empenho poderá
ser cancelado. Diante do exposto, solicitamos a ENTREGA IME-
DIATA do objeto do referido empenho. No caso da não entrega do
produto, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da
data dessa publicação, para apresentar DEFESA quanto à aplicação
de penalidades administrativas legalmente estabelecidas em legislação
e contratos.

CARLITO LARIUCCI

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado




